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COMISSÃO DE POLíTICAS GERATS

PROJETO DE LEI ORDINÁRN N9 46I2O2L

RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária ne 46/2021.. de iniciativa do Chefe

do Poder Executivo, que visa obter autorização para contratação de operação de

crédito junto ao Banco do Brasil S.A., no valor de até RS 5.OOO.OOO,0O.

A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 5).

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 6-9,

sugerindo a instrução do projeto com os prazos e condições da contratação, e a inclusão

no art. 1e, da finalidade da operação.

Oficiou-se o Executivo para que procedesse'a instrução do projeto.

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da

matéria.

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação

É o relato.

Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Pitanga, compete a Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses da população.
' 

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa contratar
operação de crédito com o Banco do Brasil S.A,.com o objetivo de adquirir uma usina

fotovoltaica para atender à demanda energética dos prédios pertencentes à Prefeitura.

Segundo o Município, esta fonte de energia gerará uma economia mensal

de quase RS 100.000,00 (cem mil reais), além de estar contribuindo com o meio
ambiente.

Sendo assim, concluo que o projeto trará benefícios à população, motivo
pelo qual, voto FAVORÁVE l a sua aprovação.

É como Voto.

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2021
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ANÁLISE E VOTO
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